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RESUMO

Este trabalho tem como finalidade a propositura de uma análise mais profunda acerca da constitucionalidade das pesquisas com células-tronco embrionárias, sob o enfoque do direito à vida e à dignidade da pessoa humana, já constituída e participante do universo jurídico. O trabalho busca compreender o ser humano em sua dimensão biográfica, diferenciando-o do embrião, um agrupamento de células com potencialidade para se tornar vida, mas destituído da mesma disciplina jurídica concedida à pessoa. 
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1 INTRODUÇÃO
Durante muito tempo, não se acreditava na possibilidade da cura de doenças graves como as auto-imunes, disfunções neurológicas, distúrbios hepáticos e renais, osteoporose e traumas da medula espinhal. No entanto, após muitas pesquisas, experimentos e mais experimentos, os cientistas descobriram “peças fundamentais” para a melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas: as células-tronco. A partir deste trabalho, será possível perceber as importantes funções que estas células, mais especificamente as células-tronco embrionárias, exercem no organismo de uma pessoa. Isto porque, por serem elas consideradas totipotentes, são capazes de se especializar em qualquer dos 216 tecidos do corpo humano.
Muito embora seja um tema recente, desde a década de 70, com o nascimento do primeiro bebê por fertilização in vitro, as pesquisas com células-tronco embrionárias foram se aprofundando. No Brasil, essa conquista foi possível através da promulgação da Lei de Biossegurança, em 2005. Porém, apesar dessa grande descoberta no âmbito científico, este é um tema que tem gerado bastante controvérsia por envolver questionamentos como: O embrião é uma vida? É pessoa? Deve ser tutelado pelo Estado? Quando se inicia a vida? Tais perguntas surgem porque, em volta deste tema, circundam princípios éticos, filosóficos, religiosos, jurídicos e morais, o que provoca uma divisão na sociedade entre os que são contra tais pesquisas e os que são a favor. Entre as principais discussões estão o direito à vida e à dignidade do embrião, razão pela qual foi proposta a ADIN n. 3510 junto ao STF, no mesmo ano de publicação da supracitada lei. 
O objetivo deste trabalho é mostrar que, não obstante as pesquisas com células-tronco embrionárias ainda necessite de uma solidez, pois se encontra em fase de testes experimentais, estas pequenas unidades morfofuncionais são capazes de salvar inúmeras vidas, vidas estas percebidas em sua dimensão biográfica, por meio da qual se compreende que o beneficiado com a pesquisa e/ou terapia celular é um ser humano formado, a pessoa. Fala-se, neste caso, de indivíduos com características peculiares, que os tornam seres capazes de sentir dor, alegrias, prazer, tristezas, e os fazem compreender a realidade em sua volta. Ao imaginar um jovem que tem uma vida cheia de alegrias, e, de repente, a expectativa de um futuro se vê obstacularizada devido a uma lesão na medula, sofrida em um acidente de trânsito, como não querer reverter esta situação, devolvendo-lhe tal expectativa com a utilização de células-tronco embrionárias, por pensar que há a vida do embrião em questão? 

Felizmente, já existem pesquisas que poderão possibilitar a médio ou longo prazo, a resolução dos conflitos éticos, morais e religiosos relativos ao tema em questão. É o caso da produção das células-tronco induzidas. Por isso, não se quer aqui determinar um único pensamento, ou um conceito exato de vida, mas apenas ressaltar a importância da utilização das células-tronco embrionárias nos seres humanos, uma vez que, ao invés de serem descartados no lixo das clínicas de fertilização, poderão representar, até o presente momento, a última esperança de vida de milhares de pessoas.
2 O início da vida e as pesquisas com células-tronco
2.1 Reflexões acerca da Lei de Biossegurança (Lei n. 11.105/2005)
A primeira legislação que regulamentou o uso de técnicas de engenharia genética no Brasil foi a Lei n. 8.974, de 05 de janeiro de 1995, revogada pela Lei n. 11.105, de 24 de março de 2005, denominada Lei de Biossegurança (DINIZ, 2006). Esta corresponde a um enumerado de dispositivos que vieram propor uma forma melhor de se conjugar ciência, saúde, Direito e vida. 
Fazendo uma breve retrospectiva, no início de 2003, pouco se falava sobre o artigo 5º da Lei de Biossegurança, o qual trata das pesquisas com células-tronco embrionárias, uma vez que o foco estava nos organismos geneticamente modificados (OGMs). Segundo Karla Montenegro (2010), o primeiro veto àquelas pesquisas foi um dos motivos impulsionadores para que essa discussão fosse ampliada, que se deu quando o relatório do então ministro Aldo Rebelo foi derrotado pela bancada religiosa da Câmara dos Deputados. Foi quando inúmeras pessoas, inclusive políticos, ONGs, grupos das mais diversas categorias sociais se mobilizaram para convencer os parlamentares a aprovar a liberação das pesquisas com células-tronco embrionárias. Foram tão abrangentes estas manifestações que, em meados de 2004, este tema já havia ganhado espaço em revistas, jornais, rádio e televisão. Até que, finalmente, após muitas idas e vindas pelo Congresso Nacional, em 24 de março de 2005, foi promulgada a Lei n. 11.105, a Lei de Biossegurança, que traz em seu artigo 5º a seguinte dicção:  
Art. 5º. É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de células-tronco embrionárias obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não utilizados no respectivo procedimento, atendidas as seguintes condições:
I – sejam embriões inviáveis; ou
II – sejam embriões congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação desta Lei, ou que, já congelados na data da publicação desta Lei, depois de completarem 3 (três) anos, contados a partir da data de congelamento.
§1o Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos genitores.
§2o Instituições de pesquisa e serviços de saúde que realizem pesquisa ou terapia com células-tronco embrionárias humanas deverão submeter seus projetos à apreciação e aprovação dos respectivos comitês de ética em pesquisa.
§3o É vedada a comercialização do material biológico a que se refere este artigo e sua prática implica o crime tipificado no art. 15 da Lei no 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.
Esta lei, como revela o artigo supracitado, permite que cientistas brasileiros possam usar células-tronco oriundas de embriões humanos desde que estes estejam congelados há pelo menos 3 (três) anos até o dia da publicação da mesma. Todavia, é importante salientar, que a Lei de Biossegurança veda as clonagens humana e terapêutica, podendo esta ser traduzida como “a técnica de manipulação genética que fabrica embriões a partir da transferência do núcleo da célula já diferenciada, de um adulto ou de um embrião, para um óvulo sem núcleo” (ZATS, 2010), definição esta também trazida por Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Naves (2009). Assim sendo, somente é permitido o uso de embriões que, necessariamente, serão descartados pelas clínicas de fertilização.

A polêmica em torno da utilização das células-tronco referidas está justamente no momento em que esta pesquisa deve ser feita, qual seja, o estágio inicial da embriogênese humana (ZATS, 2010). No entanto, conforme Gitahy et. al (2010), é essencial esclarecer que os embriões usados serão aqueles descartados pelas clínicas de fertilização e, devido ao tempo que estarão congelados, dificilmente resultarão em gravidez, até porque, se eles não forem utilizados, serão literalmente jogados no lixo, como de fato já ocorre em diversos laboratórios.
 Como dito anteriormente, a partir da promulgação da Lei n. 11.105/2005, a sociedade se dividiu, sendo que os defensores da referida lei argumentam que garantias constitucionais, tais como o direito à vida e à dignidade, devem ser observadas não em favor do embrião, mas em favor da pessoa humana já nascida, formada em sua individualidade, com características genotípicas e fenotípicas próprias. Pessoas estas que poderão ser beneficiadas com a cura de doenças, muitas vezes, letais. 
No entanto, as pesquisas com células-tronco embrionárias ainda estão em fase de experimentação, não sendo possível afirmar que elas estão salvando vidas, pois isso requer tempo e ainda necessita de muitos testes médicos. Não se deve confundir esta terapia como algo que terá um resultado imediato e positivo em todos os sentidos. Na verdade, é isso que se almeja, mas ainda demanda estudo. O que se sabe, é que estas células trazem a possibilidade de resultados bastante efetivos e positivos, sendo esta a razão de sua importância. Diante deste cenário, alegando a inconstitucionalidade do artigo 5º citado acima, o então Procurador-Geral da República, Cláudio Lemos Fonteles, propôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3510, ou ADIN das Células-Tronco, junto ao Supremo Tribunal Federal, em 16 de maio de 2005. Conforme Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Naves (2009), o erro do Ministério Público, nesta questão, foi preocupar-se com a manipulação de células-tronco embrionárias e esquecer-se de questionar uma prática muito mais antiga, como a fertilização in vitro, a qual leva à morte milhares de embriões.
Mas, para se entender o porquê da interposição desta ADIN, precisa-se saber o que são e como se originam as células-tronco, mais especificamente as embrionárias.

2.2 Células-tronco: Definição, Classificação, Utilização e Importância

De acordo com Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Naves (2009, p. 235), “três são os meios de obter células-tronco: a) de indivíduos adultos; b) de embriões excedentes das técnicas de reprodução assistida; c) de embriões advindos de clonagem terapêutica”. Sabe-se que esta última não foi permitida pela legislação brasileira.

As células-tronco são aquelas com capacidade de auto-replicação, pois podem gerar uma cópia idêntica de si mesma (SÁ; NAVES, 2009). Conforme conceituação de Mayana Zats (2010):

são células que têm a capacidade de diferenciar-se em diferentes tecidos humanos. Existem as células-tronco totipotentes ou embrionárias, que conseguem dar origem a qualquer um dos 216 tecidos que formam o corpo humano; as pluripotentes, que conseguem diferenciar-se na maioria dos tecidos humanos, e as células-tronco multipotentes que conseguem diferenciar-se em alguns tecidos apenas.
Tais células podem ser classificadas como adultas, quando extraídas de tecidos humanos como medula óssea, sangue, placenta, cordão umbilical, dentre outros, mas que não têm a capacidade de se diferenciar em todos os tecidos do corpo humano; e, as embrionárias, que possuem a capacidade de se diferenciar em quaisquer tecidos, e são encontradas por volta do 4º dia de desenvolvimento (SÁ; NAVES, 2009). São estas o objeto de estudo do presente trabalho. Por causa do seu alto poder de diferenciação, somente elas podem tratar determinadas doenças como as neuromusculares degenerativas, por exemplo. 

Conforme a dicção de Mayana Zats (2010), “depois da fecundação, a célula se divide em duas, de duas em quatro, de quatro em oito e assim sucessivamente”, porém é necessário que o embrião chegue à fase de blastocisto, o qual contém 64 células, o que leva em torno de cinco dias. Este tem uma parte externa, que dará origem à placenta, e a parte interna, que formará o embrião e é onde são encontradas as células-tronco embrionárias. E ainda destaca: “o blastocisto é um montinho de células menor do que a ponta de uma agulha, e ninguém está pensando em destruir embriões, muito menos fetos. A idéia é cultivar essas células em laboratório de maneira que se diferenciem no tecido desejado” (ZATS, 2010).
Dessa forma, muito embora ainda necessite de solidez no universo científico, está claro que o tratamento através de células-tronco embrionárias é promissor e pode trazer muitos benefícios, pois elas têm a capacidade de se diferenciar e de dar origem aos mais diversos tipos de tecidos do nosso corpo, num total de 216 tipos de células especializadas. 
2.3 A Constituição Federal de 1988

2.3.1 Liberdade de investigação
Antes de adentrar nos principais direitos constitucionais envolvidos nas discussões acerca das células-tronco embrionárias, quais sejam, a vida e a dignidade, é importante lembrar que, além das pesquisas trazerem um grande benefício para a sociedade, por trás delas também reside um outro direito fundamental, garantido constitucionalmente, a liberdade de investigação científica.

Queraltó, citado por Bergel (2009, p.15):

Es verdad que los hombres del presente afrontan problemas y dilemas generados por el avance de la ciência y las técnicas para los cuales no estaban preparados, al menos en el campo de la ética, en tanto se forjaron en otras condiciones históricas diferentes; pero ello no autoriza uma oposición sistemática a todo cambio o innovación, sin que previamente se instale un debate esclarecedor.
Segundo Bergel (2009), a liberdade de investigação é uma derivação natural da liberdade de pensamento, e constitui uma importante conquista para a humanidade, pois ela permite descobertas cada vez mais preciosas para o bem estar social. E, o mais interessante deste direito, o que se revela com uma das razões pelas quais não deve ser alegada a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei de Biossegurança, é que, quase em sua totalidade, a atividade científica se sujeita ao controle da população, especialmente quando envolve valores ou direitos como a vida e a dignidade, tão ou mais importantes que a liberdade de investigação (BERGEL, 2009). E por isso, é que o temor para com as referidas pesquisas deve ser minimizado, pois quando estas ultrapassarem o limite do permitido, a sociedade pode impor a sua opinião, e fazer valer os seus direitos. Como afirma Maria Auxiliadora Minahim (2005, p.28), “nefasta não é a ciência, mas o que os homens podem fazer com o quer que lhe seja posto nas mãos”.

Apesar disso, frisa-se que é justamente em função desse poder de controle que a manipulação com embriões humanos vem gerando polêmica, uma vez que, por existir uma pluralidade de opiniões, há aqueles que consideram a vida como inviolável em qualquer estágio de desenvolvimento, por isso são contra as pesquisas com células-tronco embrionárias, e outros que são a favor, por considerarem a vida de seres já formados mais importantes. Assim sendo, dependendo da posição que se assuma, ou a proteção estará voltada para o embrião, ou para pacientes que dependem das células-tronco para ter a sua vida digna (BERGEL, 2009).

2.3.2 Proteção do direito à vida

O Direito, como uma ciência que objetiva organizar a sociedade, impondo direitos e obrigações, estabelecendo condutas permitidas e proibidas, tem como Lei Maior, no Brasil, a Constituição de 1988, que garante, em seu artigo 5°, caput, os direitos à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. No entanto, vale a seguinte indagação neste contexto: Em que sentido é trazido o direito à vida pela Carta Magna?

Para Dirley da Cunha Júnior (2009, p. 657), “o direito à vida é o direito legítimo de defender a própria existência e de existir com dignidade”. Tomando por base tal definição, e contextualizando com a presente temática, defende-se a idéia de que este é um direito que se refere à pessoa humana, já formada em sua individualidade, que já seja dotada de vida propriamente dita, o que não cabe ao embrião em seu estágio inicial de desenvolvimento. Diferente é o pensamento de Maria Helena Diniz (2006), para a qual o direito à vida é inviolável desde a concepção. Para esta autora, inclusive, desde a concepção, o embrião já é considerado pessoa, e, portanto, tem a sua vida como inatingível.

  Como destaca Paulo Bezerra (2007, p. 273), “a vida tem sido a referência principal das religiões, a destinação e o fundamento maior da moral (a questão da dignidade é uma delas) e a finalidade maior do direito”, uma vez que sem a vida não há razão para falar-se em direitos fundamentais. 

 Para explanar melhor sobre o porquê as pesquisas com células-tronco embrionárias não destroem vidas, faz-se a seguinte comparação: de um lado, é posto um embrião. Como já foi dito anteriormente, as pesquisas são feitas com o embrião em sua fase inicial de desenvolvimento, portanto sem nenhum tipo de tecido especializado, momento no qual ele se constitui apenas como um grupo de células. Logo, o que existe ali são apenas unidades morfofuncionais com potencial para vida e com expectativas de direitos.
Se não há nenhum tecido diferenciado, se não existe um sistema nervoso iniciado, não há falar-se em vida propriamente dita, consequentemente, o embrião não sente, não tem autonomia, não tem consciência, ou seja, não pode ser considerado como pessoa. Por outro lado, imagina-se um paciente, em qualquer idade, que sofre de uma doença grave. Este já se constitui como um ser individualizado, e como afirma Paulo Bezerra (2007), tem como aspecto central da sua formação o livre arbítrio, ou seja, a liberdade, a capacidade de discernir entre o certo e o errado, de compreender emoções, sentimentos, e, especialmente, de questionar os seus direitos. Este paciente, sim, tem personalidade, tem vida em sua dimensão biográfica, tem características genotípicas e fenotípicas próprias, é um indivíduo autônomo, é uma pessoa. Por conseguinte, tem seus direitos garantidos. Negar-lhe o tratamento com células-tronco embrionárias, sua única possibilidade de cura, até então, isso sim, constitui negação do seu direito à vida. 
Dessa forma, ao estabelecer uma análise dos dois lados, o embrião não é vida em si, razão pela qual o direito à vida é inerente à pessoa já nascida, ao paciente que deve ter a sua vida mantida, preservada, e não ao embrião, na sua fase inicial, cujas células nem mesmo se diferenciaram. 

Segundo Salvador Bergel (2009), quando, por decisão dos genitores, os embriões excedentários nas clínicas de fertilização não têm como destino uma nova fecundação ou a sua doação para pais estéreis, resta acertado o seu congelamento por tempo incerto, o que, de fato, equivale a uma destruição de material. No entanto, a permissão de utilização destes embriões, antes de serem completamente descartados, para fins de investigação terapêutica, apenas irá contribuir para o progresso da ciência e para o bem de milhares de pessoas, uma vez que se trata de um procedimento sério e devidamente monitorado (BERGEL, 2009). Por esta razão é que o Estado deve tutelar a vida em seus dois sentidos: na manutenção de sua dignidade, e na possibilidade de a pessoa continuar vivendo.
 No campo do Biodireito, a vida e o direito à vida têm sido notadamente um campo de discussão, pois “nessa seara, o direito à vida está umbilicalmente ligado à dignidade, à igualdade e à liberdade” (BEZERRA, 2007, p. 278). No entanto, no tocante às pesquisas com células-tronco embrionárias, o direito à vida traz em seu entorno valores outros que, em função da diversidade de opiniões existentes na sociedade, está longe de ser compreendido uniformemente. Conforme o pensamento de Paulo César Santos Bezerra (2007, p.284-285):

Uma dessas questões para as quais a moral e a razão têm buscado solução é a de determinar-se onde começa e onde termina a vida. Começa na fecundação, dizem uns, e isso reflete-se nas questões de bioética e biodireito; começa ao nascer e respirar, fixam outros ( inclusive o Direito, quanto à aquisição de direitos pelo seu titular) [...]. O certo é que a vida tem começo e fim, e essa realidade incontornável deve ser levada em conta no tocante ao direito à vida, porque define parâmetro de exercício e titularidade [...]. A vida humana é, nessa perspectiva, um absoluto relativo, ou um relativo absoluto; é relativa enquanto estrutura biológica e natural, e absoluta enquanto realidade biográfica e pessoal. Mas as expressões absoluto-relativo e relativo-absoluto são contraditórias [...]. Essa contradição é sentida e vivida, de algum modo, no interior de cada pessoa. Essas reflexões são aplicáveis na aferição do direito à vida. Se a vida humana é tomada em sentido absoluto, também o direito a ela o é. Se a vida é pensada em termos de realidade relativa, também o seu direito o é. 
Ou seja, a ponderação do direito à vida tanto não é feita de forma uniforme, que as pessoas carregam dentro de si a dúvida quanto ao seu devido valor, se absoluto ou não.
2.3.2.1 Teorias sobre o inicio da vida

Quando se discute o direito à vida no âmbito das pesquisas com células-tronco embrionárias, faz-se necessária a análise de algumas teorias que tentam explicar, cada qual com as suas especificidades, quando se inicia a vida. Essa observância é importante porque a depender da teoria adotada, a posição assumida poderá ser favorável ou não a estas pesquisas. As principais teorias são as seguintes:

Teoria Concepcionista: De acordo com esta teoria, a vida começa na concepção, ou seja, quando ocorre a fecundação do óvulo com o espermatozóide. Consequentemente, os defensores desta idéia assumem uma posição contrária à utilização das células-tronco embrionárias em pesquisas, considerando, portanto, inconstitucional o artigo 5º da Lei n. 11. 105/2005. Este é o pensamento da professora Maria Helena Diniz (2006), ao afirmar que não só a vida se inicia com a fecundação, como também a personalidade jurídica, sendo ela, por esta razão, categoricamente contra quaisquer tipos de manipulação com embriões que não tenha fins terapêuticos para o próprio embrião, ou seja, ela é contra a pesquisa com células-tronco embrionárias para salvar vidas alheias. Também este foi o posicionamento do então Procurador-Geral da República, Cláudio Lemos Fonteles, responsável pela propositura da ADIN n.3510 em 2005. 
Logo, para esta teoria, o embrião, mesmo em sua fase inicial, já é vida, e, portanto a sua destruição seria considerada crime, pois haveria a prática de aborto. Inclusive, os seus adeptos argumentam que o próprio Código Civil de 2002, em seu artigo 2º, prescreve que “a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concepção os direitos do nascituro”. 
Teoria da Nidação: Segundo os adeptos desta teoria, a vida somente começa com a nidação, ou seja, quando da implantação do zigoto no útero. O fenômeno da nidação seria responsável por possibilitar a viabilidade do embrião. Antes deste momento, o embrião seria apenas um aglomerado de células e, em razão disso, os defensores desta teoria são favoráveis às pesquisas com células-tronco embrionárias, uma vez que por inexistir útero, não há possibilidade do embrião nidar e, consequentemente, não haverá vida. Completa Mônica Scarparo (apud SOUZA, 2010), “não seria viável falar de vida humana enquanto o blastócito ainda não conseguiu a nidação, o que se daria somente no sétimo dia, quando passa a ser alimentado pela mãe”. De acordo com Priscila Souza (2010), o Código Penal aparenta ter certa aproximação com esta teoria, pois não há criminalização do aborto para a utilização da pílula do dia seguinte.
Teoria das Primeiras Atividades Cerebrais: Para esta teoria, se, atualmente, no âmbito jurídico, considera-se que a morte acontece quando o cérebro pára de funcionar, nada mais racional do que considerar que a vida também se inicia quando o sistema nervoso começa a se formar (SOUZA, 2010). Muito embora a formação do sistema nervoso não traga a comprovação de que ali já existe vida, esta teoria tem potencial, uma vez que, ao compreender o cérebro como o órgão responsável por todo o maquinário humano, sendo ele quem coordena todas as suas atividades e possibilita inúmeras capacidades (sentir, entender, compreender, pensar, criar, questionar) e que, além disso, a vida traz, em seu bojo, estas qualidades, é lógico pensar que também ela se inicia com o surgimento da placa neural. Portanto, não haveria razão para ser contra a utilização de células-tronco embrionárias, uma vez que não existirá vida para destruir. Como afirmado anteriormente, as pesquisas são feitas com o embrião no seu estágio inicial, por volta do 4º ou 5º dia de desenvolvimento, não havendo ainda sistema nervoso, nem vida.
Teoria Natalista: Esta teoria, adotada pelo Código Civil, diz que a personalidade jurídica e, portanto, a aquisição dos direitos, só se origina a partir do nascimento com vida (SÁ; NAVES, 2009). O nascituro seria, na verdade, apenas um potencial de vida, um ser com expectativa de direitos; logo, não seria considerado como pessoa, já que não tem personalidade, sendo possível, consequentemente, a realização das pesquisas com embriões humanos.
Fazendo uma conjugação entre esta teoria e a anterior, é possível concluir que a realização das pesquisas não implica em destruição de uma vida por duas razões: a primeira é que, não havendo sistema nervoso, não há vida; a segunda é que, como o Direito apenas considera suscito de direito aquele que nasce com vida, então o embrião, nesta fase, também não o teria. No entanto, é necessário fazer uma ressalva. É possível discordar da teoria natalista adotada pelo Código Civil no seguinte aspecto: quando o sistema nervoso se forma, já há vida, e, portanto, o feto, a partir deste momento, já deveria ser considerado sujeito de direito. Considera-se que o nascituro, muito embora não seja pessoa em sua dimensão biográfica, o é em sua dimensão biológica, e por isso, também merece o devido respeito. Por isso, desde que o sistema nervoso começa a se formar, por já haver vida, a tutela dada a este ser deve ser mais categórica, pois já existe especialmente a capacidade de sentir. Logo, a vida neste estágio não deve ser destruída. Corroborando este pensamento, Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Naves (2009, p. 63), destacam que: 

Se o nascituro pode receber doação, ser legatário; ver-se representado por um curador ao ventre [...]; possuir capacidade de ser parte em ação judicial – sendo autor em ação de alimentos e ação de investigação e reconhecimento de paternidade [...], como não atribuir-lhe personalidade?
E ainda, 

expectativa de direito é direito subjetivo com eficácia suspensa ou em formação [...]. Falar-se em condição ou em expectativa de direito é reconhecer-se o nascituro como titular de direitos em formação, o que pressupõe titularidade, obviamente personalidade. [...] o nascimento não é condição para que a personalidade exista, mas para que se consolide (AMARAL, apud SÁ;NAVES, 2009, p.65-66).
Ou seja, para os autores, o nascituro tem sim personalidade. Completa-se, então, o posicionamento acerca deste assunto, a partir da seguinte afirmação: ao adotar a teoria das primeiras atividades cerebrais, entende-se que o embrião, no seu estágio inicial de desenvolvimento, não tem personalidade; mas, a partir do surgimento do sistema nervoso, já haverá vida, e, consequentemente, personalidade jurídica, muito embora ainda não seja considerado pessoa, pois lhe falta a experiência no mundo exterior. 

Apesar de toda essa discussão, é visível a dificuldade encontrada em se definir quando começa a vida, pois todas as teorias têm peculiaridades que permitem uma certa coerência nos pensamentos trazidos por seus defensores.

Mas, além do direito à vida aqui tratado, existe uma outra garantia que merece a devida consideração, e que, aliás, é a base de todo o ordenamento jurídico brasileiro: a dignidade da pessoa humana.  

2.3.3 Proteção da dignidade da pessoa humana e suas dimensões

A dignidade da pessoa humana é o princípio basilar da ordem jurídica nacional. Segundo Ingo Sarlet (2002, p. 62):
temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intríseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que asseguram a pessoa, tanto contra qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos. 
A palavra “dignidade” vem do latim dignitas que significa honra, virtude ou consideração. Tal princípio está presente na Magna Carta, em seu artigo 1º, III. Inclusive, fazendo-se uma junção entre o artigo aqui mencionado e o artigo 5º da Constituição, percebe-se que o legislador não garantiu apenas o direito à vida, mas o direito a uma vida digna.

Nesse contexto, entende-se que sofrer de uma doença grave, muitas vezes letal, pode implicar em violação da dignidade, ou seja, a depender do caso, o indivíduo não poderá relacionar-se com o mundo, ter momentos de alegria e prazer. Por isso, é importante a utilização de células-tronco embrionárias para o tratamento ou cura dessas doenças, pois trará melhor qualidade de vida para determinadas pessoas.  Conforme o pensamento de Mayana Zatz (2010):
Em relação à destruição de "embriões humanos", novamente devemos lembrar que estamos falando de cultivar tecidos ou, futuramente, órgãos a partir de embriões que são normalmente descartados, que nunca serão inseridos em um útero [...]. Além disso, um trabalho recente (Mitalipova et al., 2003) mostrou que células obtidas de embriões de má qualidade, que não teriam potencial para gerar uma vida, mantêm a capacidade de gerar linhagens de células-tronco embrionárias e portanto, de gerar tecidos. Em resumo, é justo deixar morrer uma criança ou um jovem afetado por uma doença neuromuscular letal para preservar um embrião cujo destino é o lixo? [...]. Ao usar células-tronco embrionárias para regenerar tecidos em uma pessoa condenada por uma doença letal, não estamos, na realidade, criando vida? 

A dignidade da pessoa humana pode ser analisada sob dois aspectos: em sua dimensão biológica, ou em sua dimensão biográfica. O embrião, por não ter comunicação com o mundo externo, está investido de dignidade biológica, vez que ele não pode ser considerado como coisa, e é dotado de todo o aparato biológico para dar origem a uma pessoa. No entanto, não tem ele a dignidade biográfica, ou seja, não é ainda considerado como pessoa, pois que não tem as qualidades desta, não tem os indicadores de humanidade. Por isso, fazendo-se uma análise racional dos fatos e das situações vividas por pessoas que dependem do tratamento com células-tronco embrionárias para manterem-se vivas, não há razão para excluir a possibilidade destas pesquisas, pois elas só têm a acrescentar benefícios para a sociedade. 
Segundo Gitahy et al. (2007, p.147): 
Pessoas que se opõem a esse tipo de pesquisa em nome de uma pretensa defesa da vida, na verdade estão agindo contra a vida porque estão impedindo que pessoas, estas sim vivas, tenham condições de defender-se de doenças gravíssimas. Considerar que um óvulo fecundado por um espermatozóide num tubo de ensaio, depois de três ou quatro divisões, é uma vida com o mesmo direito da criança que está na cadeira de rodas, sentindo-se cada vez mais incapacitada, é revoltante. Seria eticamente correto comparar a vida de uma criança em uma cadeira de rodas a de um embrião congelado? 

Isto é, será que pessoas que têm seus filhos em cadeiras de rodas teriam a mesma pretensão de considerar a vida e a dignidade de um grupo de células mais importante do que a dignidade dos seus descendentes? Se assim fosse, estar-se-ia comparando a vida de uma pessoa, em sua dimensão biográfica, com a potencialidade de vida do embrião. Potencial porque este ainda não tem a garantia de que nascerá vivo. Por isso, não há que se falar em tirar a vida de uma pessoa para salvar a outra. 

Portanto, a dignidade da pessoa humana deve ser vista e compreendida como um dos princípios fundamentais da ordem jurídica porque é através dela que se consegue ponderar valores outros, e perceber que não há nenhum direito fundamental que seja absoluto em sua essência, pois sempre existirão situações nas quais o próprio direito à vida deve ser repensado.

A Constituição de 1988, em seu artigo 196, diz que:

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
Isto quer dizer que as pessoas que necessitam de um tratamento com células-tronco embrionárias possuem direito à saúde e, consequentemente, dignidade. Logo, o que se almeja com estas pesquisas é proporcionar-lhes uma maior sobreposição de vida, aliada a uma melhoria na sua qualidade de viver.
3 O estatuto do embrião e a noção de pessoa

Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Alves (2009) inicialmente se posicionam no sentido de que os embriões são pessoas por nascer, sendo estes também alcançados pelo princípio da dignidade humana, uma vez que o embrião, como destaca Jussara Meireles (2000), seria um titular difuso de direitos, significando que não deveria haver a manipulação e o descarte de embriões, mesmo que para uma finalidade terapêutica. Contudo, a autora faz a seguinte ressalva: 
Diferentemente é a situação do embrião não gestado. É certo que o embrião humano é passível de tutela, porém o ordenamento jurídico não lhe imputa situações jurídicas. Assim, não há como considerar detentor de direitos subjetivos, deveres jurídicos, direitos potestativos, sujeição, poderes, ônus ou faculdades (2009, p. 125).

 Ou seja, como não lhes é permitida a participação no mundo jurídico, os embriões não gestados não poderiam ser considerados pessoas. No entanto, Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Alves (2009, p. 126) ressaltam que isso não quer dizer “que o embrião é coisa”.

O embrião realmente não é pessoa, em seu sentido biográfico, como já se afirmou em outro momento, sendo este, inclusive, um dos argumentos utilizados pelo ministro – relator Carlos Ayres Britto - para alegar a constitucionalidade do artigo 5º da Lei de Biossegurança. Corroborando esta idéia, Peter Singer (2006) destaca que o embrião não é considerado pessoa, vez que ele não traz consigo os “indicadores de humanidade”, expressão esta cunhada pelo teólogo Joseph Fletcher. Ou seja, ele não tem consciência de si, capacidade de se relacionar com os outros, não compreende o sentido das emoções, não tem capacidade de comunicar-se. Apesar da discordância sobre o fato de que o bebê recém – nascido não seja considerado pessoa (pois ele já expressa sentimentos, já se comunica de alguma forma), entende-se que o embrião, na fase na qual é realizada as pesquisas com células-tronco, também não seja pessoa, pelos motivos antes explanados. 

De acordo com Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Naves (2009), possivelmente, o que seja mais relevante para a análise da ADIN n. 3510 é a dúvida quanto à identificação, em sentido jurídico, do embrião como pessoa humana ou não. Para tanto, é importante lembrar que o ordenamento jurídico brasileiro não imputa ao embrião situações jurídicas, por este carecer de seu nascimento com vida para a aquisição da personalidade.

Assim sendo, devido a tantas discussões acerca da consideração do embrião como pessoa ou não, especialmente face ao avanço tecnológico e científico, fala-se em estatuto moral do embrião. Este ganhou destaque especialmente na década de 80, com os avanços dos estudos da fertilização in vitro, e a produção de embriões extracorpóreos, ou pré-implantatórios, quando foram iniciados os debates sobre os direitos do embrião face à ciência (SALEM, 2010). Ou seja, “o que está em pauta é o embrião fertilizado e ‘criado’ em laboratório, capaz de sobreviver em estado suspenso de animação (isto é, congelado) por tempo indefinido fora do corpo de uma mulher” (SALEM, 2010, p.75). 

A análise ética e moral do tratamento que deve ser dado ao embrião envolve um questionamento importante: Quem está legitimado a decidir sobre o seu destino? Bem, se o embrião for percebido como um agrupamento de células, e sem a formação do sistema nervoso, perceber-se-á tão logo que, por inexistir vida, e muito menos convívio extraorpóreo, o embrião não se constitui como uma pessoa física ou natural, e, portanto, não tem autonomia, não tem consciência, nem percepção de momento. Isso quer dizer que somente quem tem legitimidade ou autoridade para decidir sobre seu destino são os genitores, inclusive sobre a possibilidade de sua utilização em pesquisas. Apesar de o embrião, como afirma Ronald Dworkin (2003), ter também a sua dignidade, a medida desta deve ser proporcional ao estágio de desenvolvimento, ou seja, apesar de ser um ente que merece o seu respeito, não titulariza a mesma condição jurídica da pessoa.
Discute-se, a partir do estatuto do embrião, até que ponto é moral e ético mantê-los congelados por tempo indeterminado em clínicas de fertilização para fins de pesquisa. Para tanto, 
entre os comitês de ética ou países que vêm recomendando ou legislando, embora sempre com reservas, em favor de pesquisas com embriões extra-corporais, é possível observar a afirmação de um acordo quanto ao tempo-limite tolerado para essas manipulações: elas não podem ultrapassar os quatorze dias após sua fecundação. (SALEM, 2010, p. 81). 
Após quatorze dias (aproximadamente), o sistema nervoso começa a se formar, assim como a linha primitiva da coluna vertebral, indicando que, antes desse momento, o embrião ainda não é vida e nem pessoa. É um momento em que o embrião (ou pré-embrião) ainda não tem sensibilidade para a dor, logo, a realização de experimentos não traria malefícios para ele (SALEM, 2010). Inconstitucional, sim, seria a realização de pesquisas em embriões após este período, pois ele marca a passagem do embrião para um ser especializado, único, quando suas células começam a diferenciar-se.

Por conseguinte, entende-se que o embrião, congelado ou inviável, é um ser que tem atributos morais, mas por ainda não constituir-se como pessoa, quando comparados a esta, não há como considerá-lo tão ou mais importante.

4 O julgamento da ADIn n. 3510

4.1 Argumentos do Procurador-geral da República

A promulgação da Lei de Biossegurança, no dia 24 de março de 2005, ensejou a propositura da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3510, pelo então Procurador-Geral da República, Cláudio Lemos Fonteles, especificamente no que toca ao artigo 5º e seus parágrafos. Baseando-se na teoria da concepção, ele entendeu que tais dispositivos eram incompatíveis com o direito à vida e à dignidade do embrião, pois este seria um ser humano e, portanto, pessoa como qualquer outra, devendo ser protegido constitucionalmente. Segundo ele, o embrião é um “ser humano embrionário” (BRASIL, 2010), e não deve ser permitida a utilização de células-tronco advindas deste estágio inicial da embriogênese, vez que se estaria destruindo vidas.

Porém, de acordo com Maria de Fátima Freire de Sá e Bruno Alves (2009, p. 153), “os fundamentos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3510 têm fundo biológico e pouco, de jurídico”. Isso porque o embrião é analisado por Fonteles apenas em sua dimensão biológica. A concepção, para ele, é suficiente. No entanto, como poderá ser observado mais adiante e como já foi destacado, a consideração de pessoa humana envolve muito mais do que a simples existência biológica mas, especialmente, a vivência do ser em sua dimensão social e cultural. Não havendo, por isso, razões suficientes para o artigo 5º da Lei n. 11.105/2005 ser considerado inconstitucional.
4.2 Declaração de Constitucionalidade do art. 5º da Lei 11.105/2005
4.2.1 Argumentação do STF 
Após muitas discussões e depoimentos de pessoas de notável conhecimento na área, finalmente em 29 de maio de 2008, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela improcedência da ADIN n. 3510, com a aprovação de seis (Carlos Ayres Britto, relator da matéria, Ellen Gracie, Cármen Lúcia Antunes Rocha, Joaquim Barbosa, Marco Aurélio e Celso de Mello), dos onze ministros integrantes da Suprema Corte. Para tanto, o fundamento maior dessa decisão foi o de mostrar que não há inviolabilidade da vida nas pesquisas com células-tronco embrionárias, e muito menos afetação ao bem jurídico da dignidade humana.

Além disso, é imprescindível esclarecer que a Lei de Biossegurança não permite a realização de pesquisas sem nenhuma observância. Ao contrário, como destaca a Ministra Ellen Gracie (apud, SÁ; NAVES, 2009, p. 160),

a Lei de Biossegurança traz mecanismos de proteção ao embrião humano ao restringir o uso dos mesmos às atividades de pesquisa e de terapia; ao utilizar aqueles excedentes das técnicas, vez que não aproveitados no tratamento; ao dispor que a pesquisa somente poderá ser feita no embrião considerado inviável, inclusive com fixação de lapso temporal que denote a impossibilidade de transferência do mesmo[...]; ao determinar imprescindível o consentimento de genitores para a realização da pesquisa; e, por fim, ao categorizar crime a comercialização de embriões humanos e a engenharia genética no mesmo, em célula germinal ou zigoto.
Acerca da utilização de embriões excedentários, o ministro-relator ainda faz uma observação: “se é legítimo o apelo do casal a processos de assistida produção humana in vitro, fica ele obrigada ao aproveitamento reprodutivo de todos os óvulos eventualmente fecundados? [...] Todos eles? Mesmo que sejam 5, 6, 10?” (BRASIL, 2008). Em nome de direitos como a vida, a saúde, a pesquisa e o planejamento familiar, ele nega tal questionamento, principalmente pelo incômodo que é causado à mãe. Por isso, o destino que se dá a estes embriões deve ser o melhor possível: ao invés do lixo, a pesquisa com células-tronco que beneficie uma grande parcela da sociedade. Argumentando a favor dessa linha de pesquisa, o ministro-relator Carlos Ayres Bitto, em seu voto desfavorável à ADIN, ressaltou, ainda, a importância das células-tronco embrionárias para a cura de patologias que, muitas vezes, degradam a vida de nada menos que cerca de 5 (cinco) milhões de pessoas (BRASIL, 2008).    

Apesar de aprovação por maioria absoluta dos membros do STF para deferir a constitucionalidade do artigo 5º da Lei de Biossegurança, os argumentos utilizados por cada um deles apresentaram peculiaridades. Para a ministra Ellen Gracie, não há inconstitucionalidade porque não lhe é possível “opor a garantia da dignidade da pessoa humana, nem a garantia da inviolabilidade da vida, pois [...] o pré-embrião não acolhido no seu ninho natural de desenvolvimento, o útero, não se classifica como pessoa” (BRASIL, 2010). Ao longo de seu voto, ela se utilizou de justificativas muito consonantes com aquelas apresentadas pelo ministro-relator. No mesmo sentido, Cármem Lúcia destacou ainda que as pesquisas com células-tronco embrionárias não têm a mesma eficácia que as realizadas com este tipo de células adultas, e que o lixo genético não deve ser o fim dado aos embriões produzidos nas clínicas de fertilização (BRASIL, 2010). Para Joaquim Barbosa, proibir estas pesquisas “significa fechar os olhos para o desenvolvimento científico e os benefícios que dele podem advir” (BRASIL, 2010). 
Diferentemente da teoria concepcionista, o STF adotou a teoria natalista do início da vida, não considerando, por conseguinte, o embrião como um ser dotado de personalidade jurídica e biográfica, vez que não existe “pessoa humana embrionária, mas embrião de pessoa humana” (BRASIL, 2008). Para alguns dos ministros da Suprema Corte, tal como Marco Aurélio, os direitos somente são adquiridos após o nascimento com vida, e para tanto faz-se ainda necessária que a gestação seja viável. Somente após o nascimento com vida é que o indivíduo se agrega, de fato, à espécie humana (BRASIL, 2010)

Dessa forma, observa-se que cada fase de desenvolvimento tem a sua valoração, conforme determina Carlos Ayres Britto (BRASIL, 2008): 

[...] a potencialidade de algo para se tornar pessoa humana já é meritória o bastante para acorbetá-lo, infraconstitucionalmente, contra tentativas esdrúxulas, levianas ou frívolas de obstar sua natural continuidade fisiológica. Mas as três realidades não se confundem: o embrião é o embrião, o feto é o feto e a pessoa humana é a pessoa humana.  
Todavia, como já explicitado, não se defende aqui, que o direito somente deve ser adquirido após o nascimento, pois, desde o surgimento do sistema nervoso, já há vida. O que deve ser feito, diante das situações ora discutidas, é ponderar tais direitos na medida da importância de cada ser vivo.

Dito isto, percebe-se quão constitucional o STF considerou o artigo 5º da Lei de Biossegurança, rechaçando a idéia de destruição de vidas alegada pelo Procurador-Geral da República, Cláudio Lemos Fonteles. Fazendo-se uma interpretação do referido dispositivo conforme a Constituição (SÁ; NAVES, 2010), os ministros afirmaram que, uma vez que a Magna Carta não faz referência ao início da vida, ela está a ressaltar a importância da dignidade para o ser já considerado “pessoa humana naquele sentido ao mesmo tempo notarial, biográfico, moral e espiritual. [...] indivíduo-pessoa” (BRASIL, 2008). O ministro Celso de Mello destacou ainda que a religião não pode influenciar o Estado, de modo que deve prevalecer o bem estar da sociedade. E, se referindo ao voto de Carlos Ayres Britto, ressaltou que ele

permitirá a esses milhões de brasileiros, que hoje sofrem e que hoje se acham postos à margem da vida, o exercício concreto de um direito básico e inalienável que é o direito à busca da felicidade e também o direito de viver com dignidade, direito de que ninguém, absolutamente ninguém, pode ser privado (BRASIL, 2010). 
Muito embora tantos argumentos desfavoráveis à ADIN n. 3510, os ministros que entraram em desacordo com aqueles aqui explanados, justificaram a sua decisão ora alegando que votariam em favor da constitucionalidade do art. 5º da Lei n. 11.105/2005 caso o Conep, ou Comissão Nacional de Ética em Pesquisa, efetuasse, enquanto órgão central, uma fiscalização rigorosa quanto a essas pesquisas, posição esta adotada pelos ministros Gilmar Mendes e César Peluso; ora ressaltando que somente seria possível a liberação das pesquisas, caso os embriões não fossem destruídos para a retirada das células-tronco embrionárias, argumentos estes levantados por Carlos Alberto Menezes Direito, Ricardo Lewandowski e Eros Grau (BRASIL, 2010). Contudo, e muito embora tenham gerado muitas discussões no Tribunal, os argumentos dos cinco ministros não foram acolhidos.
Ademais, cabe aqui a importante conclusão do voto do ministro-relator, ao julgar “por totalmente improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade. Não sem antes pedir todas as vênias deste mundo aos que pensam diferentemente, seja por convicção jurídica, ética filosófica, seja por artigo de fé” (BRASIL, 2008).
Portanto, pautado na idéia de um Estado laico e promissor em pesquisas científicas, não houve razões maiores para que o STF considerasse inconstitucional a utilização de células-tronco embrionárias para fins terapêuticos, pois, acima da tutela moral do embrião, está a vida e dignidade de pessoas que devem ter os seus direitos defendidos e mantidos pelo Estado.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao fazer um levantamento das principais discussões advindas da liberação das pesquisas com células-tronco embrionárias, após a promulgação da Lei de Biossegurança, restou claro que não existe uma uniformização no pensamento da sociedade e que há, aliás, uma dicotomia notória entre argumentos favoráveis e desfavoráveis a tais pesquisas. No entanto, por trás de toda essa controvérsia, estão envolvidos direitos constitucionais como a liberdade de investigação, a vida e a dignidade da pessoa humana, ora colocados como referentes ao embrião, ora às pessoas que sofrem de doenças graves e que dependem do tratamento com células-tronco para se manterem vivos.

Entende-se, no entanto, que deve o ordenamento jurídico permitir o uso de embriões para fins terapêuticos. Impedir o avanço da ciência causaria apenas um retrocesso no desenvolvimento do país, além de desconstruir a única esperança, até então existente, de cura de tantas pessoas. Apesar de já existirem pesquisas cujo objetivo é a produção de células-tronco induzidas, este ainda é um estudo pouco contundente, não regulamentado. Por isso, continua sendo tão importante as pesquisas com células-tronco embrionárias. Ao invés de tentar-se contrapor a este progresso, o ordenamento deve, sim, estabelecer normas capazes de impedir a utilização dessas práticas para outros fins que não sejam em benefício da sociedade e em desrespeito à Constituição, como a compra e venda.
No decorrer de todo este estudo, à luz do princípio da proporcionalidade, percebeu-se que a vida de milhões de pessoas deve ser reconhecida como fundamental, pois se tratam de indivíduos crescidos, formados, possuidores de uma família e personagens de uma história sofrida e de muita vontade de ter a sua dignidade restabelecida. Embriões congelados não podem ser juridicamente protegidos como pessoas em sua dimensão biográfica. Ao contrário, são constituídos por células totipotentes, capazes de se diferenciar e salvar a vida de uma parcela significativa da humanidade. Tal foi o pensamento dos ministros do STF, ao adotar posicionamento desfavorável à ADIN n. 3510.
Por existir, no Brasil, uma pluralidade de opiniões sobre este tema, a interposição da ADIN n. 3510 correspondeu a uma das manifestações em defesa do direito à vida e à dignidade do embrião. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, ao decidir pelo seu indeferimento, utilizou-se de argumentos que demonstraram a outra face da tutela jurídica desses direitos, qual seja a de proteger as pessoas percebidas em sua dimensão biográfica, as quais necessitam de um tratamento terapêutico para terem a possibilidade de (re)construir a sua vida com dignidade.
Muito embora se tenha, com o presente trabalho, adotado este posicionamento, também deixa-se claro que, por se tratar de um tema tão polêmico, o qual nem mesmo a Suprema Corte brasileira foi capaz de findar suas discussões, não cabe aqui a imposição de uma única opinião, pois não pretende-se violar direitos como a liberdade de crenças e pensamentos.  O que se pretendeu foi apenas demonstrar a importância da liberação de pesquisas com células-tronco embrionárias a partir de idéias particularizadas, sem desmerecer a opinião dos diversos setores sociais.
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